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 ATOS DO PODER EXECUTIVO 

 

DECRETO Nº 242/2014 
 
Dispõe sobre nomeação e exoneração de Servidor Público e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 
D E C R E T A 
Art. 1º . Fica nomeado a partir de 06/10/2014, o DR. FERNANDO CARLOS DA SILVA, RG. 75372680, para exercer o Cargo 

efetivo de MEDICO, em virtude de sua habilitação através do Concurso Publico Edital nº 002/2014. 
Art. 2º . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 17 dias do mês de setembro de 2014. 

 
Jair Antonio de Oliveira 
-Prefeito em Exercício- 

 
DECRETO Nº 246/2014 

 

Dispõe sobre exoneração de Servidor Público. 

O Prefeito do Município de Sabáudia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais. 

D E C R E T A 
Art. 1º. Fica exonerada, a pedido, a servidora, ANA CARINE BRAGANHOLO PIO GONÇALVES do cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, a 

partir de desta data. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 

Edifício da Prefeitura do Município de Sabáudia, aos 23 dias do mês de setembro de 2014. 

 
Jair Antonio de Oliveira 

-Prefeito em Exercício- 

GABINETE DO PREFEITO 
RATIFICAÇÃO 
Assunto: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2014 

 

Ref.: Aquisição de Bandeiras, para utilização nos prédios públicos municipais, deste município de Sabáudia, conforme inciso II, art. 24 da Lei 8.666/93. 

 

A documentação referente à dispensa de licitação n° 007/2014 atende a todos os requisitos do artigo 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

 
Com efeito, RATIFICO todas as formalidades legais e autorizo a dispensa de licitação n° 007/2014 para a aquisição do objeto supramencionado. 
 
PUBLIQUE-SE. 

Gabinete do Prefeito, 23 de setembro de 2014. 
 

Jair Antonio de Oliveira 
Prefeito Municipal em Exercício 
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

PORTARIA Nº 043/2014 

 O Presidente da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, adiante assinado, no uso de suas atribuições legais, e em 

conformidade com o Art. 19 (dezenove), inciso XXVII (vinte e sete) do Regimento Interno desta Casa de Leis; 

 RESOLVE 

  Conceder, a servidora LOANA APARECIDA DE MIRANDA TURCI, 1,5 (uma e meia) diária para o custeio de viagem até a cidade de 

Maringá- Paraná para participar do curso “ Capacitação Recursos Humanos – Novas Prestações de Contas e Rotinas Avançadas II” realizada pela ELOTECH, nos  dias 08 e 09 de outubro de 

dois mil e quatorze. 

REGISTRA-SE 

     CUMPRA-SE 

                                                     AFIXE-SE 

 Edifício da Câmara Municipal de Sabáudia, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de setembro de dois mil e quatorze. 

  

AGNALDO LUCIANO VALDERRAMA 

Presidente 

 


